
Nº 229, quinta-feira, 30 de novembro de 2017 53ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 0001201711 3000053

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Parágrafo único. O CMD integra o Sistema Nacional de
Informações em Saúde - SNIS, de que trata o art. 47 da Lei nº 8.080,
de 19 de setembro de 1990, como componente de informações es-
senciais sobre questões epidemiológicas, ações e prestação de ser-
viços de saúde.

Art. 2º O CMD consiste no formulário padronizado para
coleta dos dados sobre as ações e a prestação de serviços de saúde
dos estabelecimentos de saúde, públicos e privados, em cada contato
assistencial.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, entende-
se como contato assistencial a atenção à saúde dispensada ao in-
divíduo de forma ininterrupta e no mesmo estabelecimento de saúde,
em uma das modalidades assistenciais previstas no ato do Ministro de
Estado da Saúde de que trata o art. 9º.

Art. 3º São objetivos da implementação do CMD:

I - subsidiar as atividades de gestão, planejamento, pro-
gramação, monitoramento, avaliação e controle do sistema de saúde,
da rede de atenção à saúde e dos serviços de saúde;

II - subsidiar a formulação, o monitoramento e a avaliação
das políticas públicas de saúde;

III - compor as estatísticas nacionais de saúde, com vistas ao
conhecimento do perfil demográfico epidemiológico e de morbidade e
mortalidade da população brasileira;

IV - identificar as ações e os serviços desenvolvidos pelos
estabelecimentos de saúde, públicos e privados;

V - fomentar a utilização de métricas para a análise de
desempenho, a alocação de recursos e o financiamento das políticas
públicas de saúde;

VI - possibilitar a realização dos processos administrativos
necessários às três esferas de gestão do Sistema Único de Saúde -
SUS, inclusive quanto ao faturamento dos serviços prestados; e

VII - disponibilizar informações assistenciais em nível na-
cional comparáveis com as informações internacionais em saúde.

Art. 4º O CMD será adotado em todo o sistema de saúde e
abrangerá as pessoas físicas ou jurídicas que atuem na atenção à
saúde nas esferas pública, suplementar e privada.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, as pessoas físicas ou
jurídicas que atuem na atenção à saúde nas esferas pública, suple-
mentar e privada preencherão o CMD e o disponibilizarão ao Mi-
nistério da Saúde, na forma prevista no ato do Ministro de Estado da
Saúde de que trata o art. 9º.

§ 2º As informações disponibilizadas ao Ministério da Saúde,
na forma estabelecida no § 1º, serão homologadas pela gestão es-
tadual, distrital ou municipal à qual o estabelecimento de saúde es-
tiver vinculado, conforme disposto no ato do Ministro de Estado da
Saúde de que trata o art. 9º.

§ 3º As informações sobre o CMD, como o modelo de
informação, a estratégia de implantação, o cronograma, as orientações
técnicas, os aplicativos e as documentações relacionadas, serão dis-
ponibilizadas em sítio eletrônico mantido pelo Ministério da Saúde.

Art. 5º As informações obtidas por meio do CMD serão de
acesso exclusivo:

I - do Ministério da Saúde, no âmbito da União; e

II - das gestões estaduais, distrital e municipais do SUS.

§ lº O acesso às informações pelos órgãos e pelas entidades
de que trata o inciso II do caput será restrito às informações pro-
venientes de estabelecimentos de saúde sob sua jurisdição.

§ 2º Os órgãos e as entidades da administração pública fe-
deral direta, autárquica e fundacional terão acesso às informações do
CMD, por meio de requerimento motivado, para o atendimento às
finalidades previstas no art. 2º do Decreto nº 8.789, de 29 de junho de
2016, observado o disposto no inciso V do § 3º do art. 31 da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011.

§ 3º O tratamento das informações pessoais obtidas por meio
do CMD observará o disposto na Lei nº 12.527, de 2011, e em seu
regulamento, inclusive quanto às sanções aplicáveis aos responsáveis
pelo acesso ou pela divulgação irregular das informações.

§ 4º O disposto no § 3º não impedirá a divulgação, pelo
Ministério da Saúde, de dados epidemiológicos, de morbidade e de
mortalidade da população brasileira e sobre o perfil demográfico e a
prestação de serviços, entre outros.

§ 5º Observado o disposto nos § 3º e § 4º, fica vedada a di-
vulgação de informações pessoais relativas à intimidade, à vida privada,
à honra e à imagem dos usuários dos estabelecimentos de saúde.

Art. 6º Compete ao Ministério da Saúde:

I - realizar a implementação e a gestão do CMD; e

II - definir o conteúdo do CMD, observado o disposto no § 1º.

§ 1º O CMD poderá conter os seguintes dados:

I - dados administrativos, relacionados com a gestão de re-
cursos dos estabelecimentos de saúde, entre os quais aqueles re-
ferentes a recursos humanos, materiais e financeiro;

II - dados clínico-administrativos, relacionados com a gestão
dos usuários dos estabelecimentos de saúde; e

III - clínicos, relacionados com o estado de saúde ou as
doenças dos indivíduos, expressos nos diagnósticos, procedimentos e
tratamentos realizados.

§ 2º O conteúdo do CMD, de que tratam os incisos I a III do
§ 1º, será revisado anualmente pelo Ministério da Saúde.

Art. 7º Compete à Agência Nacional de Saúde Suplementar
exportar os registros dos atendimentos realizados pelos planos de
saúde, observado o disposto no inciso XIX do caput do art. 4º da Lei
nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000.

Art. 8º A implementação e o funcionamento do CMD no
território nacional deverão ocorrer no prazo de um ano, contado da
data de publicação deste Decreto.

Art. 9º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre as
normas complementares necessárias para a implementação do dis-
posto neste Decreto.

Art. 10. As despesas decorrentes da implementação e da ges-
tão do CMD, no âmbito da União, serão custeadas por dotações or-
çamentárias consignadas ao Ministério da Saúde, observados os limites
de movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Ricardo José Magalhães Barros

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na qua-
lidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, ELA-
DIO RAMÓN LOIZAGA LEZCANO, Ministro das Relações Ex-
teriores da República do Paraguai.

Brasília, 29 de novembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 490, de 29 de novembro de 2017. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5.779.

No- 491, de 29 de novembro de 2017. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.525, de 29 de novembro de 2017.

No- 492, de 29 de novembro de 2017.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do
art. 66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitu-
cionalidade, o Projeto de Lei no- 18, de 2017-CN, que "Abre ao
Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios
do Trabalho e do Desenvolvimento Social e Agrário, crédito su-
plementar no valor de R$ 232.807.540,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente, e abre ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Saúde, crédito
especial no valor de R$ 300.000,00, para os fins que especifica".

Ouvido, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Arts. 3o- e 4o- e Anexos III e IV

"Art. 3o- Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei no- 13.414, de 10 de janeiro de 2017), em favor do
Ministério da Saúde, crédito especial no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), para atender à programação constante do
Anexo III.

Art. 4o- Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 3o decorrem de anulação de dotações orçamentárias,
conforme indicado no Anexo IV."

"ORGÃO: 36000 Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 Fundo Nacional de Saúde
ANEXO III Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 300.000
AT I V I D A D E S

10 122 2015 4525 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde 300.000
10 122 2015 4525 0637 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde No Município de Igarapé Grande -

MA
300.000

S 3 6 41 6 100 300.000
TOTAL FISCAL 0
TOTAL SEGURIDADE 300.000
TOTAL - GERAL 300.000
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Parágrafo único. O CMD integra o Sistema Nacional de
Informações em Saúde - SNIS, de que trata o art. 47 da Lei nº 8.080,
de 19 de setembro de 1990, como componente de informações es-
senciais sobre questões epidemiológicas, ações e prestação de ser-
viços de saúde.

Art. 2º O CMD consiste no formulário padronizado para
coleta dos dados sobre as ações e a prestação de serviços de saúde
dos estabelecimentos de saúde, públicos e privados, em cada contato
assistencial.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, entende-
se como contato assistencial a atenção à saúde dispensada ao in-
divíduo de forma ininterrupta e no mesmo estabelecimento de saúde,
em uma das modalidades assistenciais previstas no ato do Ministro de
Estado da Saúde de que trata o art. 9º.

Art. 3º São objetivos da implementação do CMD:

I - subsidiar as atividades de gestão, planejamento, pro-
gramação, monitoramento, avaliação e controle do sistema de saúde,
da rede de atenção à saúde e dos serviços de saúde;

II - subsidiar a formulação, o monitoramento e a avaliação
das políticas públicas de saúde;

III - compor as estatísticas nacionais de saúde, com vistas ao
conhecimento do perfil demográfico epidemiológico e de morbidade e
mortalidade da população brasileira;

IV - identificar as ações e os serviços desenvolvidos pelos
estabelecimentos de saúde, públicos e privados;

V - fomentar a utilização de métricas para a análise de
desempenho, a alocação de recursos e o financiamento das políticas
públicas de saúde;

VI - possibilitar a realização dos processos administrativos
necessários às três esferas de gestão do Sistema Único de Saúde -
SUS, inclusive quanto ao faturamento dos serviços prestados; e

VII - disponibilizar informações assistenciais em nível na-
cional comparáveis com as informações internacionais em saúde.

Art. 4º O CMD será adotado em todo o sistema de saúde e
abrangerá as pessoas físicas ou jurídicas que atuem na atenção à
saúde nas esferas pública, suplementar e privada.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, as pessoas físicas ou
jurídicas que atuem na atenção à saúde nas esferas pública, suple-
mentar e privada preencherão o CMD e o disponibilizarão ao Mi-
nistério da Saúde, na forma prevista no ato do Ministro de Estado da
Saúde de que trata o art. 9º.

§ 2º As informações disponibilizadas ao Ministério da Saúde,
na forma estabelecida no § 1º, serão homologadas pela gestão es-
tadual, distrital ou municipal à qual o estabelecimento de saúde es-
tiver vinculado, conforme disposto no ato do Ministro de Estado da
Saúde de que trata o art. 9º.

§ 3º As informações sobre o CMD, como o modelo de
informação, a estratégia de implantação, o cronograma, as orientações
técnicas, os aplicativos e as documentações relacionadas, serão dis-
ponibilizadas em sítio eletrônico mantido pelo Ministério da Saúde.

Art. 5º As informações obtidas por meio do CMD serão de
acesso exclusivo:

I - do Ministério da Saúde, no âmbito da União; e

II - das gestões estaduais, distrital e municipais do SUS.

§ lº O acesso às informações pelos órgãos e pelas entidades
de que trata o inciso II do caput será restrito às informações pro-
venientes de estabelecimentos de saúde sob sua jurisdição.

§ 2º Os órgãos e as entidades da administração pública fe-
deral direta, autárquica e fundacional terão acesso às informações do
CMD, por meio de requerimento motivado, para o atendimento às
finalidades previstas no art. 2º do Decreto nº 8.789, de 29 de junho de
2016, observado o disposto no inciso V do § 3º do art. 31 da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011.

§ 3º O tratamento das informações pessoais obtidas por meio
do CMD observará o disposto na Lei nº 12.527, de 2011, e em seu
regulamento, inclusive quanto às sanções aplicáveis aos responsáveis
pelo acesso ou pela divulgação irregular das informações.

§ 4º O disposto no § 3º não impedirá a divulgação, pelo
Ministério da Saúde, de dados epidemiológicos, de morbidade e de
mortalidade da população brasileira e sobre o perfil demográfico e a
prestação de serviços, entre outros.

§ 5º Observado o disposto nos § 3º e § 4º, fica vedada a di-
vulgação de informações pessoais relativas à intimidade, à vida privada,
à honra e à imagem dos usuários dos estabelecimentos de saúde.

Art. 6º Compete ao Ministério da Saúde:

I - realizar a implementação e a gestão do CMD; e

II - definir o conteúdo do CMD, observado o disposto no § 1º.

§ 1º O CMD poderá conter os seguintes dados:

I - dados administrativos, relacionados com a gestão de re-
cursos dos estabelecimentos de saúde, entre os quais aqueles re-
ferentes a recursos humanos, materiais e financeiro;

II - dados clínico-administrativos, relacionados com a gestão
dos usuários dos estabelecimentos de saúde; e

III - clínicos, relacionados com o estado de saúde ou as
doenças dos indivíduos, expressos nos diagnósticos, procedimentos e
tratamentos realizados.

§ 2º O conteúdo do CMD, de que tratam os incisos I a III do
§ 1º, será revisado anualmente pelo Ministério da Saúde.

Art. 7º Compete à Agência Nacional de Saúde Suplementar
exportar os registros dos atendimentos realizados pelos planos de
saúde, observado o disposto no inciso XIX do caput do art. 4º da Lei
nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000.

Art. 8º A implementação e o funcionamento do CMD no
território nacional deverão ocorrer no prazo de um ano, contado da
data de publicação deste Decreto.

Art. 9º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre as
normas complementares necessárias para a implementação do dis-
posto neste Decreto.

Art. 10. As despesas decorrentes da implementação e da ges-
tão do CMD, no âmbito da União, serão custeadas por dotações or-
çamentárias consignadas ao Ministério da Saúde, observados os limites
de movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Ricardo José Magalhães Barros

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na qua-
lidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, ELA-
DIO RAMÓN LOIZAGA LEZCANO, Ministro das Relações Ex-
teriores da República do Paraguai.

Brasília, 29 de novembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 490, de 29 de novembro de 2017. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5.779.

No- 491, de 29 de novembro de 2017. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.525, de 29 de novembro de 2017.

No- 492, de 29 de novembro de 2017.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do
art. 66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitu-
cionalidade, o Projeto de Lei no- 18, de 2017-CN, que "Abre ao
Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios
do Trabalho e do Desenvolvimento Social e Agrário, crédito su-
plementar no valor de R$ 232.807.540,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente, e abre ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Saúde, crédito
especial no valor de R$ 300.000,00, para os fins que especifica".

Ouvido, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Arts. 3o- e 4o- e Anexos III e IV

"Art. 3o- Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei no- 13.414, de 10 de janeiro de 2017), em favor do
Ministério da Saúde, crédito especial no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), para atender à programação constante do
Anexo III.

Art. 4o- Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 3o decorrem de anulação de dotações orçamentárias,
conforme indicado no Anexo IV."

"ORGÃO: 36000 Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 Fundo Nacional de Saúde
ANEXO III Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 300.000
AT I V I D A D E S

10 122 2015 4525 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde 300.000
10 122 2015 4525 0637 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde No Município de Igarapé Grande -

MA
300.000

S 3 6 41 6 100 300.000
TOTAL FISCAL 0
TOTAL SEGURIDADE 300.000
TOTAL - GERAL 300.000
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ORGÃO: 36000 Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 Fundo Nacional de Saúde
ANEXO IV Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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VA L O R

2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 300.000
AT I V I D A D E S

10 122 2015 4525 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde 300.000
10 122 2015 4525 0754 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Município de Tufilândia -

MA
300.000

S 3 6 41 6 100 300.000
TOTAL FISCAL 0
TOTAL SEGURIDADE 300.000
TOTAL - GERAL 300.000

"

Razões dos vetos

"Os dispositivos, acrescidos ao projeto de lei, violam o artigo
166, § 3º, I, da Constituição, por apresentarem-se incompatíveis
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias em seu artigo 44, § 1º,
que determina a restrição de cada projeto de lei a um único tipo
de crédito adicional, sendo que os citados dispositivos ora ve-
tados adicionam crédito especial em projeto que trata de crédito
s u p l e m e n t a r. "

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 493, de 29 de novembro de 2017. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.527, de 29 de novembro de 2017.

No- 494, de 29 de novembro de 2017. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.528, de 29 de novembro de 2017.

No- 495, de 29 de novembro de 2017. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor OSCAR DE MORAES
CORDEIRO NETTO, para exercer o cargo de Diretor da Agência
Nacional de Águas - ANA, na vaga decorrente do término do man-
dato do Senhor João Gilberto Lotufo Conejo.

No- 496, de 29 de novembro de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no- 1.145, de 6 de novembro de
2014, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunica-
ções, que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comu-
nitária do Sítio Bom Jesus da Serra, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni-
tária, no município de Upanema, Estado do Rio Grande do Norte.

Torna sem efeito a Mensagem nº 250, de 19 de julho de 2017,
publicada no DOU de 20 subsequente, Seção 1, página 3.

Torna sem efeito a Mensagem nº 489, de 28 de novembro de 2017,
publicada no DOU de 29 subsequente, Seção 1, página 6.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

No 76, de 10 de novembro de 2017. Resolução no 23, de 9 de
novembro de 2017, do Conselho Nacional de Política Energética -
CNPE. Aprovo. Em 29 de novembro de 2017.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO No- 23, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

Estabelece a adição obrigatória, em volu-
me, de dez por cento de biodiesel ao óleo
diesel vendido ao consumidor final.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso das atribuições, tendo em
vista o disposto no art. 2o, inciso XI, da Lei no 9.478, de 6 de agosto
de 1997, no art. 1o, inciso I, alínea "m", do Decreto no 3.520, de 21
de junho de 2000, no art. 7o, inciso III, e no caput do art. 14, e o que
consta do Processo no 48380.000165/2017-37, resolve:

Art. 1o Estabelecer a adição obrigatória, em volume, de dez
por cento de biodiesel ao óleo diesel vendido ao consumidor final, em
qualquer parte do território nacional, a partir de 1o de março de 2018,
nos termos do art. 1o, inciso III, da Lei no 13.033, de 24 de setembro
de 2014.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO COELHO FILHO

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Processo nº 99990.001277/2017-68
Interessado: AR PROJJECTTO

DEFIRO do pedido de alteraçaõ de endereço da IT PRO-
JJECTTO da AR PROJJECTTO, vinculada às AC VALID BRASIL e
AC VALID RFB, para o endereço, Rua Vergueiro, n 2045, Sala 709,
Vila Mariana, São Paulo-SP.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

PORTARIA No- 126, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelos incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal e de acordo com o inciso II do art. 7º do Decreto nº 4.376, de
13 de setembro de 2002, alterado pelo Decreto nº 9.209, de 27 de
novembro de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o Protocolo para Ingresso no Sistema Bra-
sileiro de Inteligência (SISBIN), na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN

ANEXO

PROTOCOLO PARA INGRESSO
NO SISTEMA BRASILEIRO DE INTELIGÊNCIA

I - PROPOSITURA

1. O órgão interessado em integrar o Sistema Brasileiro de
Inteligência (SISBIN) deve enviar ao Gabinete de Segurança Ins-
titucional da Presidência da República (GSI/PR) um pedido formal de
ingresso, acompanhado de documento de candidatura. O pedido de-
verá ser encaminhado por meio de aviso ministerial ou documento
equivalente, dirigido ao Ministro de Estado Chefe do GSI/PR.

2. No documento de candidatura, o órgão interessado deve:

2.1 Relatar as atividades exercidas pelo órgão e as razões do
pedido de ingresso. Para justificá-lo, a argumentação deve contemplar
e desenvolver pelo menos um dos seguintes critérios:

I) que o órgão produz conhecimentos de Inteligência úteis
aos demais integrantes do SISBIN;

II) que o órgão dispõe de dados relevantes aos demais; e

III) em que medida o órgão faria uso de conhecimentos ou
dados do SISBIN para aprimorar a execução de suas atribuições
legais, com benefícios para o Estado.

2.2 Explicitar qual unidade ou fração do órgão seria res-
ponsável pela interface com o SISBIN, que atribuições a referida
unidade possui e que atribuições passaria a ter, caso o ingresso do
órgão venha a ser aprovado.

2.3 Explicitar o contingente de profissionais capacitados em
cursos de Inteligência em seus quadros, se houver, e como o órgão pre-
tende desenvolver a capacitação dos servidores que atuariam na área.

2.4 Detalhar se o órgão dispõe de normas e programas de
segurança corporativa compatíveis com o tratamento de informação
sigilosa e documentação classificada, quais são esses instrumentos e,
caso não possua, como o órgão pretende implantar medidas de se-
gurança adequadas, em caso de ingresso no Sistema.

II - AVALIAÇÃO DA CANDIDATURA

1. O GSI/PR, por meio da Agência Brasileira de Inteligência
(ABIN), apresentará o(s) pedido(s) existente(s) em reunião do Con-
selho Consultivo do SISBIN (CONSISBIN).

2. Para cada pedido apresentado, será constituída uma co-
missão de avaliação, composta por três membros de órgãos do CON-
SISBIN. Esta comissão será responsável pela elaboração de um pa-
recer sobre o pedido.

2.1 Os membros da comissão serão escolhidos da seguinte forma:

2.1.1 Por manifestação voluntária de interesse aprovada na
plenária do CONSISBIN;

2.1.2 Por sorteio entre os presentes que manifestarem in-
teresse, em caso de não haver consenso; ou

2.1.3 Por sorteio entre todos os órgãos do CONSISBIN, caso
não haja manifestações voluntárias.

2.1.4 Apenas um representante de cada órgão poderá par-
ticipar do sorteio.

2.2 Deverá ser designado, entre os membros da comissão,
um relator que coordenará os trabalhos do grupo.

2.3 A ABIN apoiará as comissões de avaliação formadas, pro-
vendo suporte e dando o encaminhamento necessário aos trabalhos.

3. À comissão de avaliação competirá:

3.1 Elaborar parecer, no prazo de 30 dias, avaliando se o
órgão postulante atende aos requisitos necessários para integrar o
SISBIN, nos termos da candidatura apresentada.

3.2 Convidar, se julgar necessário, representante do órgão
postulante para expor presencialmente os motivos do pedido.

3.3 A comissão avaliadora poderá examinar outros aspectos
julgados relevantes, tais como a existência de instalações adequadas,
pessoal especializado e estrutura de tecnologia da informação com-
patível com o atendimento à legislação aplicável aos documentos
classificados. Para isso, poderá propor a realização de visitas técnicas,
solicitar informações adicionais ou adotar outras ações justificadas
que contribuam para a elaboração do parecer final.

4. O parecer elaborado deverá recomendar a aprovação, re-
jeição ou aprovação condicional da candidatura, entendida esta última
como a aprovação condicionada ao atendimento de determinados re-
quisitos por parte do órgão solicitante, estabelecidos durante a ava-
liação e devidamente justificados.

III - APROVAÇÃO OU REJEIÇÃO DA CANDIDATURA

1. O parecer elaborado pela comissão será enviado aos mem-
bros do CONSISBIN para que tomem conhecimento e será objeto de
deliberação em reunião do Conselho, o qual poderá propor alterações
ao documento.

2. O CONSISBIN votará pela aprovação ou rejeição do pa-
recer, por sistema de votação simples, um voto por órgão do Con-
selho, cabendo ao Ministro de Estado Chefe do GSI/PR o voto de
desempate, quando necessário.
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TOTAL FISCAL 0
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"

Razões dos vetos

"Os dispositivos, acrescidos ao projeto de lei, violam o artigo
166, § 3º, I, da Constituição, por apresentarem-se incompatíveis
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias em seu artigo 44, § 1º,
que determina a restrição de cada projeto de lei a um único tipo
de crédito adicional, sendo que os citados dispositivos ora ve-
tados adicionam crédito especial em projeto que trata de crédito
s u p l e m e n t a r. "

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 493, de 29 de novembro de 2017. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.527, de 29 de novembro de 2017.

No- 494, de 29 de novembro de 2017. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.528, de 29 de novembro de 2017.

No- 495, de 29 de novembro de 2017. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor OSCAR DE MORAES
CORDEIRO NETTO, para exercer o cargo de Diretor da Agência
Nacional de Águas - ANA, na vaga decorrente do término do man-
dato do Senhor João Gilberto Lotufo Conejo.

No- 496, de 29 de novembro de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no- 1.145, de 6 de novembro de
2014, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunica-
ções, que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comu-
nitária do Sítio Bom Jesus da Serra, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni-
tária, no município de Upanema, Estado do Rio Grande do Norte.

Torna sem efeito a Mensagem nº 250, de 19 de julho de 2017,
publicada no DOU de 20 subsequente, Seção 1, página 3.

Torna sem efeito a Mensagem nº 489, de 28 de novembro de 2017,
publicada no DOU de 29 subsequente, Seção 1, página 6.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

No 76, de 10 de novembro de 2017. Resolução no 23, de 9 de
novembro de 2017, do Conselho Nacional de Política Energética -
CNPE. Aprovo. Em 29 de novembro de 2017.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO No- 23, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

Estabelece a adição obrigatória, em volu-
me, de dez por cento de biodiesel ao óleo
diesel vendido ao consumidor final.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso das atribuições, tendo em
vista o disposto no art. 2o, inciso XI, da Lei no 9.478, de 6 de agosto
de 1997, no art. 1o, inciso I, alínea "m", do Decreto no 3.520, de 21
de junho de 2000, no art. 7o, inciso III, e no caput do art. 14, e o que
consta do Processo no 48380.000165/2017-37, resolve:

Art. 1o Estabelecer a adição obrigatória, em volume, de dez
por cento de biodiesel ao óleo diesel vendido ao consumidor final, em
qualquer parte do território nacional, a partir de 1o de março de 2018,
nos termos do art. 1o, inciso III, da Lei no 13.033, de 24 de setembro
de 2014.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO COELHO FILHO

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
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GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

PORTARIA No- 126, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelos incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal e de acordo com o inciso II do art. 7º do Decreto nº 4.376, de
13 de setembro de 2002, alterado pelo Decreto nº 9.209, de 27 de
novembro de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o Protocolo para Ingresso no Sistema Bra-
sileiro de Inteligência (SISBIN), na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN

ANEXO

PROTOCOLO PARA INGRESSO
NO SISTEMA BRASILEIRO DE INTELIGÊNCIA

I - PROPOSITURA

1. O órgão interessado em integrar o Sistema Brasileiro de
Inteligência (SISBIN) deve enviar ao Gabinete de Segurança Ins-
titucional da Presidência da República (GSI/PR) um pedido formal de
ingresso, acompanhado de documento de candidatura. O pedido de-
verá ser encaminhado por meio de aviso ministerial ou documento
equivalente, dirigido ao Ministro de Estado Chefe do GSI/PR.

2. No documento de candidatura, o órgão interessado deve:

2.1 Relatar as atividades exercidas pelo órgão e as razões do
pedido de ingresso. Para justificá-lo, a argumentação deve contemplar
e desenvolver pelo menos um dos seguintes critérios:

I) que o órgão produz conhecimentos de Inteligência úteis
aos demais integrantes do SISBIN;

II) que o órgão dispõe de dados relevantes aos demais; e

III) em que medida o órgão faria uso de conhecimentos ou
dados do SISBIN para aprimorar a execução de suas atribuições
legais, com benefícios para o Estado.

2.2 Explicitar qual unidade ou fração do órgão seria res-
ponsável pela interface com o SISBIN, que atribuições a referida
unidade possui e que atribuições passaria a ter, caso o ingresso do
órgão venha a ser aprovado.

2.3 Explicitar o contingente de profissionais capacitados em
cursos de Inteligência em seus quadros, se houver, e como o órgão pre-
tende desenvolver a capacitação dos servidores que atuariam na área.

2.4 Detalhar se o órgão dispõe de normas e programas de
segurança corporativa compatíveis com o tratamento de informação
sigilosa e documentação classificada, quais são esses instrumentos e,
caso não possua, como o órgão pretende implantar medidas de se-
gurança adequadas, em caso de ingresso no Sistema.

II - AVALIAÇÃO DA CANDIDATURA

1. O GSI/PR, por meio da Agência Brasileira de Inteligência
(ABIN), apresentará o(s) pedido(s) existente(s) em reunião do Con-
selho Consultivo do SISBIN (CONSISBIN).

2. Para cada pedido apresentado, será constituída uma co-
missão de avaliação, composta por três membros de órgãos do CON-
SISBIN. Esta comissão será responsável pela elaboração de um pa-
recer sobre o pedido.

2.1 Os membros da comissão serão escolhidos da seguinte forma:

2.1.1 Por manifestação voluntária de interesse aprovada na
plenária do CONSISBIN;

2.1.2 Por sorteio entre os presentes que manifestarem in-
teresse, em caso de não haver consenso; ou

2.1.3 Por sorteio entre todos os órgãos do CONSISBIN, caso
não haja manifestações voluntárias.

2.1.4 Apenas um representante de cada órgão poderá par-
ticipar do sorteio.

2.2 Deverá ser designado, entre os membros da comissão,
um relator que coordenará os trabalhos do grupo.

2.3 A ABIN apoiará as comissões de avaliação formadas, pro-
vendo suporte e dando o encaminhamento necessário aos trabalhos.

3. À comissão de avaliação competirá:

3.1 Elaborar parecer, no prazo de 30 dias, avaliando se o
órgão postulante atende aos requisitos necessários para integrar o
SISBIN, nos termos da candidatura apresentada.

3.2 Convidar, se julgar necessário, representante do órgão
postulante para expor presencialmente os motivos do pedido.

3.3 A comissão avaliadora poderá examinar outros aspectos
julgados relevantes, tais como a existência de instalações adequadas,
pessoal especializado e estrutura de tecnologia da informação com-
patível com o atendimento à legislação aplicável aos documentos
classificados. Para isso, poderá propor a realização de visitas técnicas,
solicitar informações adicionais ou adotar outras ações justificadas
que contribuam para a elaboração do parecer final.

4. O parecer elaborado deverá recomendar a aprovação, re-
jeição ou aprovação condicional da candidatura, entendida esta última
como a aprovação condicionada ao atendimento de determinados re-
quisitos por parte do órgão solicitante, estabelecidos durante a ava-
liação e devidamente justificados.

III - APROVAÇÃO OU REJEIÇÃO DA CANDIDATURA

1. O parecer elaborado pela comissão será enviado aos mem-
bros do CONSISBIN para que tomem conhecimento e será objeto de
deliberação em reunião do Conselho, o qual poderá propor alterações
ao documento.

2. O CONSISBIN votará pela aprovação ou rejeição do pa-
recer, por sistema de votação simples, um voto por órgão do Con-
selho, cabendo ao Ministro de Estado Chefe do GSI/PR o voto de
desempate, quando necessário.
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